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Retificação I do Edital N. 01/2020/ANTROPOLOGIA/ ICS/Ufopa, de 14 de Outubro de 2020 

O DIRETOR DO INSTITUTO DE CIÊNCIAS DA SOCIEDADE (ICS) DA UNIVERSIDADE           
FEDERAL DO OESTE DO PARÁ (UFOPA), no uso de suas atribuições, torna pública a              
retificação do Processo Seletivo para concessão de auxílio financeiro para fomento de            
Trabalhos de Conclusão de Curso de Antropologia (PSTCC Antropologia/Ics/Ufopa). 

Foram retificados os itens 3.7, 4.1 e 9, conforme descrito abaixo: 

 

Onde se lê: 

“3.7 Serão contemplados todos os estudantes que cumprirem os critérios expostos no item            
5.1 deste edital.” 

Leia-se: 

“3.7 Serão contemplados todos os estudantes que tiverem suas inscrições homologadas           
cumprindo os critérios expostos no item 5.1 deste edital.” 

 

Onde se lê: 

4.1 Os recursos dos auxílios financeiros para fomento da execução do TCC deverão ser              
utilizados em até 06 (seis) meses, a contar do seu recebimento, sendo permitido o custeio dos                
seguintes itens: 
 
a.     Contratação de serviços de pessoa física ou jurídica (com emissão de nota fiscal); 
b.     Despesas gerais com atividades de campo;  
c. Material de consumo (de acordo com as definições da Portaria 448, de 13 de dezembro de                 
2002, da Secretaria do Tesouro Nacional). 
d. Aquisição de utensílios, acessórios, livros, periódicos, componentes ou softwares          
destinados à pesquisa 
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Leia-se: 

4.1 Os recursos dos auxílios financeiros para fomento da execução do TCC deverão ser              
utilizados em até 06 (seis) meses, a contar do seu recebimento, sendo permitido o custeio dos                
seguintes itens: 
 
a.     Contratação de serviços de pessoa física ou jurídica; 
b.     Despesas gerais com atividades de campo;  
c. Material de consumo (de acordo com as definições da Portaria 448, de 13 de dezembro de                 
2002, da Secretaria do Tesouro Nacional). 
d. Aquisição de utensílios, acessórios, livros, periódicos, componentes ou softwares          
destinados à pesquisa 
e.     Equipamentos necessários ao desenvolvimento do TCC. 
 
 
Onde se lê: 

9.  Cronograma 

 

Etapa Período 

Publicação do Edital 14/10/2020 

Prazo para contestação do edital Até 15/10/2020 

Período de inscrição 16 a 20/10/2020 

Divulgação do Resultado Preliminar 21/10/2020 

Prazo para interposição de recurso Até 22/10/2020 

Publicação do resultado final e     
homologação 

23/10/2020 

Prazo para pagamento dos auxílios De 2 a 6/11/2020 

Prazo final de entrega da prestação de       
contas 

6 meses após o recebimento do auxílio       
financeiro 
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Leia-se: 

9.  Cronograma 

 

Etapa Período 

Publicação do Edital 14/10/2020 

Prazo para contestação do edital Até 15/10/2020 

Período de inscrição 16 a 21/10/2020 

Divulgação do Resultado Preliminar 22/10/2020 

Prazo para interposição de recurso Até 23/10/2020 

Publicação do resultado final e     
homologação 

24/10/2020 

Prazo para pagamento dos auxílios De 2 a 6/11/2020 

Prazo final de entrega da prestação de       
contas 

6 meses após o recebimento do auxílio       
financeiro 

 

Santarém, 16 de Outubro de 2020. 

  

 

 

JARSEN GUIMARÃES 

Diretor do ICS/Ufopa 
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